
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
pas ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
A
 
S
 

ATA DA ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO E POSSE DO CONSELHO MUNICIPAL DO 

IDOSO DE CONCEIÇÃO DA BARRA E DA DIRETORIA DO REFERIDO 

CONSELHO, GESTÃO 2024/ 2026. 

No dia oito de agosto de dois mil e vinte e quatro, às quatorze horas e quinze 

minutos na Sala dos Conselhos, localizado no prédio da Secretaria Municipal 

de Assistência Social na rua dezessete de abril, sem número, na Vila dos 

Pescadores, Conceição da Barra, deu início a Assembleia de Eleição da 

Sociedade Civil Organizada para composição do Conselho Municipal do Idoso, 

de acordo com o estabelecido pelo Edital de Convocação da Secretaria 

Municipal de Assistência Social número um de dois mil e vinte e quatro, em 

consonância com a Lei Municipal, número dois mil novecentos e sessenta e 

oito de treze de dezembro de dois e vinte e dois. Normeliana Santos Santana, 

assistente social, apoio técnico aos conselhos de direito, agradeceu a presença 

de todos, informou que a Secretária Municipal de Assistência Social Alciza 

Rodrigues de Oliveira, não pode estar presente devido ter que resolver 

assuntos de interesse pessoal noutro município e motivou que os presentes se 

apresentassem. Logo depois das explanações, Normeliana destacou que a 

composição do Conselho seguiu o que orienta a legislação municipal, sendo 

dez representantes de forma paritária: cinco representantes da sociedade civil 

e cinco representantes do poder público. A quantidade de inscritos pela 

Sociedade Civil é a mesma quantidade de vagas disponíveis não sendo 

necessário ocorrer eleição, pontua Normeliana. Ressalta ainda, que para a 

politica pública funcionar, conforme preconiza a Constituição Federal de mil 

novecentos e oitenta e oito, é necessário Conselho, Plano e Fundo. Neste 

sentido, os conselhos são fundamentais para a execução da politica pública, 

neste caso o Conselho do Idoso é um órgão permanente, de composição 

paritária, com caráter deliberativo e consultivo, formulador e controlador das 

políticas públicas e ações voltadas para o idoso no âmbito do Município. 

Prosseguiu a Assembleia, dando posse aos membros do Conselho 

Municipal do Idoso para biênio 2024 a 2026, representado a Sociedade 
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Civil Organizada: Sindicato dos Servidores Público Municipais de Conceição 

da Barra, titular: José Luiz Turíbio e suplente: Roberto Cosme dos Santos; 

Pastoral do Idoso da Paróquia Nossa Senhora da Conceição, Titular: Delcia 

Silva de Oliveira e suplente: Nadia Zeferino de Souza Baldotto; Trabalhadores 

do SUAS, titular: Maria da Conceição de Oliveira Machado e suplente: Tiago 

Rosa e Usuários dos serviços, titular: Maria Auxiliadora dos Santos Ricardo e 

suplentes: Maria de Lourdes de Jesus Santos; titular: Ana Maria Rodrigues 

Avila e suplente: Fatima Queiroz. Representando o Poder Público: Secretaria 

Municipal de Assistência Social, titular: Janio Lemos da Silva e suplente: 

Gilvany de Oliveira Miranda; Secretaria Municipal de Educação, titular: Marlene 

Souza de Oliveira e suplente: Valéria Cristina Drumont de Freitas; Secretaria 

Municipal de Saúde, titular: Rafaela Santos Barros dos Reis e suplente: 

Leiliane Vieira Batista; Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, titular: Almir 

Maia Machado e suplente: Isaías de Souza Alexandrino; Secretaria Municipal 

de Planejamento, Finanças e Tributação, titular Fabio Daniel da Silva Cardoso 

suplente Eriston do Amaral Silva. Logo após, a posse dos conselheiros, deu 

início a eleição para Presidente e Vice-Presidente, onde os conselheiros 

dialogaram a respeito, disponibilidades, fizeram leitura da legislação municipal 

e por decisão da maioria dos conselheiros, elegeram para Presidente: Maria 

Auxiliadora dos Santos Ricardo (Dora) e como Vice-Presidente: Janio 

Lemos da Silva. Por fim, os conselheiros deliberaram por realizar as reuniões 

mensais do Conselho toda terceira, terça-feira do mês as quatorze horas. Nada 

mais havendo a tratar, deu por encerrada a reunião, as quinze horas e eu, 

Rosana Ferreira dos Santos Andrade, lavrei a presente ata que com lista de 

presença em anexo, assinada por mim e pela coordenadora da Assembleia 

Normeliana Santos Santana. 

Madrode Ci 
Rosana Ferreira dos Santos Andrade Normeliana Santos Santana 
Assistente Social Assistente Social 
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